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PROJETO DE RESOLUÇÃO tto. 02/2024

"Concede auxílio alimentação aos funcionários ativos da Câmara

Municipal e estagiários. "

Àriigo l" - Fica o Podei Legislativo Municipal autorizado a conceder a importância de R$

alimentação aos Funcionários Ativos da cânrara Municipal e Estagirlrios.

parágrafo único. Não terá direito a receter o auxiiio de que trata esta Lei, o servidor ou

estagiá,rio que tiver tido no mês anterior faltas injustificadas, ou o servidor que

. cumlrir penalitlade tlisciplinar de multa ou suspensão no mês anterior a concessão

do beneficio.

Artigo 2o - 0 auxílio a que se refe're o Artigo 1o não será incorporado para quaisquer efeitos

ao vencimento ou salário.

Artigo 3o-'As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por conta das

dotações oÍçamentiirias próprias do Poder' Legislativo, suplementadas se

necessano.

Artigo 4o - Esta Lei entÍa em vigor nadata de sua publicaç ão, produzindo seus efeitos a partir

de 1o de março de 2024.
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GÂMARA MUNIGIPAL DE PoRTo FERREIRA
GABINETE DA PRESIDÊNCN

, CNP J: 47.794.16910001-24
PORTO FERREIRA

RESOLUçAO N.o 02/2024
"Concede auxílio alimentação aos funcionáricis ativos da
Câmara Municipal e estagiários."

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNIC|PAL APROVOU E EU,
SERGIO RODRIGO DE OLIVEIRA, PRESIDENTE, PROMULGO A
SEGUINTE RESOLUçÃO:

Artigo 1o - Fica o Poder Legislativo Municipal àutorizado a conceder
a importância de Rg 700,00 (setecentos .reais), a partir
de 10 de março de 2024, a título de auxílio alímentação
aos Funcionários Ativos da Câmara Municipal e
Estagiários.

Parágrafo único. Não terá direito a receber o auxílio de que trata
esta Lei, o servidor ou estagiário que tiver tido no mês
anterior faltas injustificadas, ou o servidor que cumprir
penalidade disciplinar de multa ou suspensão no mês
anterior a concessão do benefício.

Artigo 20 - O auxílio a que se refere o Artigo 10 não será
incorporado para quaisquer efeitos ao vencimento ou
sa lá rio.

Artigo '30 - As despesas decorientes com a exeiução desta
Lei correrão por conta das dotações orçamentárias
próprias do Poder Legislativo, suplementadas se
necessário.

AÉigo 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a partir de 10 de março de' 2024.

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal, na data supra.
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FERRONATO:36011821

. FLAVÍA APARECIDA FERRONATO
Diretora Legislativa

Plenário Syrio lgnátios, 19 de março de 2.024.
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